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PORTARIA Nº. 186, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o Srº. BRUNO MARCELO CAMPOS SAMPAIO, do cargo de comissão 

denominado Gerente de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

declarando vacância do cargo.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 30.09.2016. 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  10 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 187, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal;  

 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. CLEONICE DOS SANTOS LIMA, do cargo de comissão 

denominado Coordenadora de Endemias, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

declarando vacância do cargo.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 30.09.2016. 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  10 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 188, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. MARLI MACHADO MARTINS, do cargo de comissão denominado 

Diretora de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

declarando vacância do cargo.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 30.09.2016. 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  10 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 189, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. JULIANA ARAGÃO DE OLIVEIRA, do cargo de comissão 

denominado Diretora de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, declarando 

vacância do cargo.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 01.09.2016. 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  10 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 190, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. MARIA DAS GRAÇAS BORGES DE ARAGÃO SANTOS, do cargo 

de comissão denominado Secretaria Escolar da Escola Crispiniano Campos, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, declarando vacância do cargo.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 30.09.2016. 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  10 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 191, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. IVANILCE BRITO BRAZ, do cargo de comissão denominado Vice 

- Diretora do Colégio Municipal Rafael Cincurá, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, declarando vacância do cargo.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 30.09.2016. 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  10 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 192, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. ANA CÁSSIA DE SOUZA PAIM, do cargo de comissão 

denominado Secretaria Escolar no Centro Educacional Senador Juthay Borges de 

Magalhães, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 

declarando vacância do cargo.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 30.09.2016. 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  10 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 193, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. ANA BÁRBARA RIBEIRO DA SILVA, do cargo de comissão 

denominado Diretora de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, declarando vacância do cargo.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 30.09.2016. 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  10 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 194, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. HELIONÉLIA DOS SANTOS BARBOSA, do cargo de comissão 

denominado Diretora de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, declarando vacância do cargo.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 30.09.2016. 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  10 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 195, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o Srº. EDENILDO SOARES BERNARDES OLIVEIRA, do cargo de 

comissão denominado Coordenador Pedagógico, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, declarando vacância do cargo.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 30.09.2016. 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  10 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 196, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o Srº. MILTON SOUSA DE OLIVEIRA, do cargo de comissão 

denominado Gerente de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

declarando vacância do cargo.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 30.09.2016. 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  10 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 197, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. DAISE ROSA FELICIANO, do cargo de comissão denominado 

Secretaria Adjunto, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio 

Ambiente, declarando vacância do cargo.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 30.09.2016. 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  10 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 198, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. HERLANE ALMEIDA DE SOUSA do cargo de comissão 

denominado Secretaria Adjunto, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, declarando 

vacância do cargo.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 30.09.2016. 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  10 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 199, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. ENEDIZIA ARAÚJO DIAS DE FREITAS do cargo de comissão 

denominado Diretora de Unidade Básica, no Povoado de Amparo, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, declarando vacância do cargo.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 30.09.2016. 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  10 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 200, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. MARIA DAS GRAÇAS MENDES ALMEIDA, do cargo de comissão 

denominado Diretora de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, declarando 

vacância do cargo.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 30.09.2016. 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  10 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 201, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. MARIANA ARENA SANTANA, do cargo de comissão denominado 

Secretária Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 

declarando vacância do cargo.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 30.09.2016. 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  10 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 202, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. CRISTINA LEAL DA SILVA, do cargo de comissão denominado 

DIRETORA Escolar no Assentamento Barra Verde, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, declarando vacância do cargo.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 30.09.2016. 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  10 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 203, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. LUANA DOS SANTOS PASSOS BARBOSA, do cargo de 

comissão denominado Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, declarando vacância do cargo.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 30.09.2016. 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  10 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 204, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o Srº. RAFAEL BASTOS SANTOS, do cargo de comissão denominado 

Coordenador Pedagógico, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer, declarando vacância do cargo.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 30.09.2016. 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  10 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 205, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR o Srº. REGINALDO TEIXEIRA DA SILVA ARAGÃO, para o cargo em 

comissão de Diretor da Escola Crispiniano Campos, Assentamento Barra Verde, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 03/10/2016. 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  10 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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AVISO DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO N°. 005/2016 
O Prefeito do Município de Boa Vista do Tupim, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Tornar público o resultado do julgamento do Processo de licitação CARTA CONVITE 
nº 005/2016 – MENOR PREÇO GLOBAL, com fundamento no disposto na Lei 8.666/93, 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO, do referido 
Processo tipo “menor preço global”, destinado a CONTRATAÇÃO PARA O 
FORNECIMENTO DE MANTIMENTOS BÁSICOS ONDE SERA DISTRIBUÍDOS NO 
PERÍODO DA SEMANA SANTA À PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA DO TUPIM BAHIA, sendo vencedora a empresa ELIANE SILVA DOS SANTOS – 
ME EPP, inscrita no CNPJ nº 09.231.651/0001-67, apresentou proposta no valor de 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), por ter apresentado menor preço referente ao objeto do 
processo administrativo licitatório que, nesta oportunidade, HOMOLOGO ao tempo em que 
ADJUDICO à Licitante vencedora nos termos exigidos na lei reguladora e no edital da 
licitação, os direitos alcançados.     

 
 

Boa Vista do Tupim/BA, em 18 de Março de 2016. 
 
 
 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 
 
##ATO EXTRATO DE CONTRATO 
##TEX Contrato nº 005CC/2016, oriundo do Convite n° 005/2016. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boa Vista Do Tupim. 
Contratado: ELIANE SILVA DOS SANTOS – ME EPP. Objeto: 
CONTRATAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DE
MANTIMENTOS BÁSICOS ONDE SERA DISTRIBUÍDOS NO
PERÍODO DA SEMANA SANTA À PESSOAS CARENTES DO
MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM BAHIA. Valor Global do 
Contrato R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Signatários: João 
Durval Passos Trabuco – CONTRATANTE. Eliane Silva dos Santos
– CONTRATADO. 
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